
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO VERDE 
CNPJ : 00.138.668/0001-08 

Home Page: www.camaracaboverde.mg.gov.br/ 
E.Mail: contato@camaracaboverde.mg.gov.br 

 

Endereço: Praça São Francisco de Assis Nº 02 – Caixa Postal 03, Centro, CEP 37880-000-Cabo Verde/MG. 

 
 

 

 

REQUERIMENTO 

 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Cabo Verde: 

 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 323, do 

Regimento Interno, que seja oficiado ao Executivo o que segue: 

 

a) Que seja tomada as devidas providências no sentido de montar os equipamentos da academia ao 
ar livre que estão jogados no meio do mato no bairro São Miguel. Os equipamentos estão 
começando a se deteriorar no local, ou seja, falta de zelo com o patrimônio público. Tal atitude 
pode configurar Improbidade Administrativa, de acordo com o art. 10 da Lei nº 8.429/1992, a saber: 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens [...] 

 

b) Que seja providenciada manutenção do guarda corpo lateral da Ponte Nova, sentido Campinho / 
bairro Capitães, tendo em vista que parte do guarda corpo caiu e parte pode cair se alguém 
encostar nele. No local passam pessoas manejando gado, com risco dos animais caírem da ponte; 
 

c) Que seja providenciado o corte de uma árvore existente no bairro Espírito Santo próximo a entrada 
do Sr. Antônio Rufino, tendo em vista que a árvore está morta com risco de cair na estrada; 
 

d) Que seja tomada as devidas providências para que o material impedindo a calçada da rua João 
Batista Ferreira, mais especificamente em frente a casa do Sr. Antônio Congiu, seja retirado do 
local e as medidas previstas no Código de Posturas sejam tomadas, sob pena da fiscal de posturas 
e do Prefeito Municipal poderem ser denunciados pelo cometimento do crime de Prevaricação, 
tendo em vista que a calçada está impedida há vários anos e a Prefeitura Municipal não toma as 
providências adequadas; 
 

e) Que seja providenciada a manutenção das estradas do bairro fundão, mais especificamente nas 
proximidades da casa do Emerson onde está abrindo uma valeta na estrada e há necessidade de 
colocação de manilhas, nas proximidades da casa do Luiz Carlos onde a estrada está intransitável 
há cerca de dois meses e na entrada do bairro, onde uma manilha estourou e a água está levando 
parte da estrada. Tal pedido já foi feito verbalmente ao Prefeito há um mês e até agora nenhuma 
providência foi tomada; 

 

f) Que seja disponibilizado ventilador na sala de espera do Posto de Saúde existente na Rua Dr. 
Augusto de Melo Souza, Centro, tendo em vista constantes aglomerações de pessoas no local, 
calor intenso e falta de circulação de ar. 

 
Sala das Reuniões, 10 de fevereiro de 2025. 

 
  

___________________________ 

Lucas Guilherme da Silva 
Vereador 2025/ 2028 
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